I Reunião da Câmara Técnica  de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris

Brasília, 22 de maio de 2003
Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Vamos começar. Pedimos para todos que se identifiquem para os nossos colegas poderem ouvir a gente claramente e falar o seu nome, sempre que for falar durante a nossa Reunião. Essa é a Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris, é a sua primeira reunião do dia 22 de maio de 2003. 

Edward Elias Júnior – Representante do IBAMA

Bom dia, meu nome é Edward Elias Júnior, sou representante do IBAMA e trabalho junto à Coordenação Geral de Recursos Florestais. 

Ubiracy  Araújo - O Instituto Direito por um Planeta Verde 

Meu nome é Ubiracy  Araújo, estou representando o Instituto Direito por Planeta Verde. 

José Augusto T. F. Picheth - Instituto Ambiental do Paraná 

Bom dia a todos meu nome é José Augusto Teixeira de Feitas Picheth, estou representando o RasKa Rodrigues do Instituto Ambiental do Paraná. 

Cássio Sesana – Diretoria do CONAMA 

Bom dia meu nome é Cássio Sesana, trabalho na Diretoria Executiva do CONAMA. 

Elizete Siqueira - ANAMMA

Bom dia, eu sou Elizete Siqueira, estou representando a ANNAMA Nacional. 

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Meu nome é Leopoldo Brandão, eu estou aqui como convidado para discutir um projeto de Resolução que eu apresentei há alguns anos sobre florestas para fins produtivos. A minha participação é no final da reunião.

Conceição Campos - Procuradoria Geral do IBAMA

Meu nome é Conceição Campos, eu estou representando a Procuradoria Geral do IBAMA.  

Eleonora Galvarros B.Ribeiro – Diretoria do CONAMA

Bom dia. Meu nome é Eleonora, trabalho na Diretoria do CONAMA. 

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA 

Helder Naves , também da Diretoria do CONAMA. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

E, eu como a maioria de vocês já sabe, eu sou Muriel Saragoussi, eu sou Diretora do CONAMA. Eu vou fazer aqui um pequeno sumário das nossas obrigações regimentais, eu vou pedir desculpas ao Leopoldo que está assistindo pela terceira vez. O CONAMA é composto por um Plenário com 110 membros e seus respectivos suplentes que são representantes do Governo Federal, de todos os Ministérios e Secretarias com status de Ministério, de todos os Governos Estaduais, em geral, as suas Secretarias de Meio Ambiente, de representantes dos Governos Municipais através de indicações da ANNAMA e por região e de Associações representando Municípios, além disso tem uma representação dos empresários, trabalhadores e das Organizações Não Governamentais Ambientalistas. Uma novidade dentro do Regimento, que foi aprovado em dezembro para o CONAMA é a criação do Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Esse Comitê tem seis membros, um representante de cada um dos setores: empresários, ONG’s, Governo Federal, Municipal e estadual e é presidido pelo Secretário-Executivo do CONAMA que é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente. Os outros Órgãos do CONAMA são as Câmaras Técnicas, os Grupos de Trabalhos e os Grupos Assessores. As Câmaras Técnicas são onze e esta é uma delas. Uma matéria para entrar em pauta no CONAMA pode ser apresentada por qualquer Conselheiro. A responsabilidade por  trazer essas matérias quando elas saem das Câmaras Técnicas para o Plenário é do Presidente da Câmara Técnica. Ele pode também delegar essa competência a qualquer outro membro da própria Câmara Técnica. Os Presidentes das Câmaras Técnicas também  podem pedir a retirada de pauta de uma matéria antes de sua votação e somente uma matéria que é oriunda da sua própria Câmara Técnica. Uma matéria que é retirada de pauta por iniciativa do Presidente vai ser incluída  obrigatoriamente na reunião ordinária subseqüente ou numa extraordinária que vai ser convocado trazendo essa matéria na sua pauta. Qualquer Conselheiro pode requerer vistas uma única vez com relação a uma matéria antes de sua votação ou ainda o Conselheiro pode solicitar a retirada de pauta de uma matéria que é de sua autoria. Caso o parecer que venha com retorno do requerimento de vistas traga mudanças substantivas à matéria a Secretaria Executiva do Ministério ouvindo o Presidente da Câmara pode retornar a matéria à Câmara correspondente para uma re-análise e essa matéria retorna a pauta na reunião subseqüente. As Câmaras Técnicas são os Órgãos encarregados de examinar e relatar o Plenário os assuntos de sua competência. A composição das Câmaras Técnicas leva em conta a natureza técnica da matéria que vai ser discutida dentro das Câmaras Técnicas e a finalidade dos Órgãos ou Entidades nelas representadas. Quer dizer, que os Conselheiros e os Órgãos que estão dentro de uma Câmara Técnica são afeitos à matéria que essa Câmara Técnica analisa. Essas são as onze Câmaras Técnicas que temos atualmente no CONAMA e essa aqui é de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris. Podem ser convidados a participar das reuniões das Câmaras Técnicas representantes de segmentos interessados nas matérias e colaboradores a critério do Presidente. Quer dizer, que qualquer um dos Conselheiros que queira trazer colaboradores para reuniões  das Câmaras Técnicas nós pedimos que ele converse com o Presidente para que o Presidente fale à Secretaria Executiva e possamos viabilizar essas participações quando for o caso. Os membros das Câmaras Técnicas têm mandato de dois anos e esse mandato é renovável uma única vez por igual período. As Câmaras Técnicas são presididas por um de seus membros, eleito na primeira reunião, isso é hoje, e essa votação é feita por maioria simples dos votos. Os Presidentes têm mandato de dois anos também, permitindo a sua recondução uma única vez por igual período e também por maioria simples de votos. Os Órgãos que exercerem a Presidência da Câmara Técnica e forem reconduzidos ficam impedidos de exercer um novo mandato de Presidência por período de dois anos, portanto, um período de carência entre 4 anos e uma nova eleição. Em caso de vacância da Presidência é feita nova eleição em conformidade com o disposto no caput desse artigo, portanto para novos dois anos e conforme as regras anteriores. O processo deliberativo da Câmara deve ser suspenso a qualquer tempo  se não se verificar a presença de no mínimo, metade mais um do total de membros, portanto 4 membros. As decisões das Câmaras Técnicas são tomadas por votação da maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente além do voto pessoal o voto de qualidade. Os Presidentes vão designar dentro da Câmara Técnica um relator para as reuniões e para as matérias que vão ser objeto de discussão, portanto a Câmara Técnica tem um relator das reuniões da Câmara em si e podem ter outros relatores especificamente por matéria. Na última reunião do CIPAM, no dia 14 teve uma decisão do CIPAM que é um pedido as Câmaras Técnicas que o Presidente e o Relator sejam Conselheiro, seja titular, seja suplente do CONAMA. Isso porque há uma necessidade de uma representação mais orgânica do CONAMA dentro das Câmaras Técnicas. Representantes de Conselheiros muitas vezes vêem e tratam daquela matéria que está interessando a eles e depois a Câmara Técnica tem dificuldades de continuar funcionando por falta do Presidente ou do Relator. Então, esse é um pedido do CIPAM às Câmaras Técnicas que levem isso em consideração quando da eleição. As matérias vão ser levadas à discussão e a deliberação com base em parecer escrito dos relatores, ouvidos os Órgãos Técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA no que couber. O outro pedido que temos feito é com relação às matérias, a justificativa para entrada em pauta de matérias nas Câmaras Técnicas para justificar criar ou não grupos de trabalho sejam realmente bem feitas e não com um parágrafo dizendo: “porque eu acho que é importante.” Isso ajudará muito a Câmara Técnica a tomar a decisão se a matéria é pertinente aquela Câmara Técnica, se a matéria é uma matéria que fica no âmbito de deliberação do CONAMA. Há uma consciência e um comentário geral dos Conselheiros que chegou ao CIPAM e motivou uma boa discussão no CIPAM de que o CONAMA estava às vezes extrapolando aquilo que é de sua competência, seja entrando em matérias que seriam competência do Congresso Nacional, seja legislando para Estados ou Município. Então, vai haver um maior rigor com relação a isso e a gente pede uma atenção especial dos Conselheiros nas Câmaras Técnicas de não aceitar matérias que não sejam de competência restrita e clara do CONAMA. E por isso essa justificativa é tão importante. A ausência  de membros: - a ausência  de membros por três reuniões  consecutivas  a qualquer tempo  ou 4 reuniões  alternadas no período de um ano vão implicar na exclusão da participação dos Órgãos ou Entidades por eles representadas nas respectivas Câmaras Técnicas. A substituição de Órgãos ou Entidades excluídas na hipótese prevista no caput do artigo vai ser proposta pela Câmara Técnica ao Plenário respeitado o mesmo segmento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência  do membro deverá ser comunicada pela Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente ao Órgão ou Entidade representada alertando-a para as penalidades regimentais. O CIPAM na sua reunião também pediu a Secretaria Executiva do Ministério que informasse já na primeira ausência da representação, de modo a que as Entidades, os Órgãos fiquem atentos a essa questão da faltas já que é uma vontade manifesta de que as Câmaras Técnicas funcionem a contento. As reuniões vão ser públicas, elas são convocadas pelo Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério e com antecipação mínima de cinco dias úteis. Há uma tentativa nossa de sempre ter uma antecipação maior do que cinco dias sabendo da agenda complicada dos Conselheiros, mas às vezes isso não é possível. As reuniões  vão ser realizadas a critério da Secretaria Executiva em caráter excepcional fora do Distrito Federal, mediante uma solicitação formal do respectivo Presidente. Há um apelo para que a gente faça isso o mínimo possível, pelo menos nesse ano ainda devido às restrições orçamentárias muito forte que o Governo  está sofrendo. As reuniões  são registradas de forma sumária em ata própria e assinada pelo Relator da reunião e pelo respectivo Presidente. Essa ata é preparada pelo relator, é uma ata sumária portanto uma ata de decisões, no entanto sempre que a gente puder, que o nosso orçamento permitir nós vamos estar também fornecendo um serviço de degravação, seja por estenotipia, seja de fita, da gravação em fitas cassetes, o que permite dirimir dúvidas com relação ao assunto que for tratado. Eu vou pedir ao Presidente da Câmara Técnica que tente sempre que uma deliberação é tomada, dizer com todas as letras: a deliberação tomada é... e dizer a deliberação. Isso facilita muito quando temos cento e poucas páginas de digitação da estenotipia e isso permite encontrar facilmente nos textos o que precisamos  encontrar. Além disso o Relator vai estar fazendo esse relato sumário e a ata é aprovada na reunião subseqüente. As Câmaras Técnicas têm por competência propor a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente itens para pauta das suas reuniões. Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas de diretrizes e normas técnicas para proteção e controle ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais observada a legislação pertinente. Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência a serem incorporadas à Agenda Nacional do Meio Ambiente. Decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada, relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos a elas pertinentes. Solicitar a área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente a participação de especialistas nas suas reuniões e indicar os Coordenadores, relatores e membros dos grupos de trabalho. As Câmaras Técnicas têm a seguinte área de atuação. Eu vou apresentar aqui a área de atuação desta Câmara Técnica e também da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos já que toda matéria que sai de uma Câmara Técnica ela passa pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que seja verificada a questão da legalidade e técnica legislativa. A Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris trata de normas e padrões relativos à legislação florestal. Normas e padrões para o controle de atividades agrossilvopastoris e normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencial ou efetivamente polidoras no âmbito de florestas e atividades agrossilvopastoris. A Câmara Técnica  de Assuntos Jurídicos cabe examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário. Apresentar substitutivo ao Plenário acompanhado da versão original. Devolver a matéria a Câmara Técnica competente com recomendações de modificação e rejeitar em parte ou na integralidade propostas analisadas sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. O Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é indicado pelo Ministro de Estado de Meio Ambiente e vai ser composta com Bacharéis em Direito com reconhecida competência em Direito Ambiental. A Câmara Técnica de assuntos Jurídicos vai assessorar por meio de seus membros os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Isso é importante e a gente vai tentar ver com a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que delegue um certo acompanhamento durante a aprovação de matérias, para que isso facilite o trabalho e diminua o número de vezes em que matérias são enviadas e retornadas as Câmaras Técnicas e das Câmaras Técnicas para o Plenário. Há um pedido do CIPAM para que os assuntos das Câmaras Técnicas cheguem o mais redondo possível no Plenário, isto é, que as dúvidas, que as divergências sejam tratadas claramente, que sempre que possível se chegue a um acordo e que isso esteja escrito na matéria que está indo para o Plenário ou no caso que não há possibilidade de acordo, que as divergências também sejam claramente expressas no documento. Isso porque há praticamente um consenso entre os Conselheiros que é impossível a gente ficar 4 ou 5 horas sentados discutindo vírgulas e detalhes que já deveriam ter vindo tratados nas Câmaras Técnicas. É impossível o Plenário no CONAMA estar deliberando em cima de “achismos” ou de “eu penso que é um metro e meio ou trezentos ml”. Nem todos os Conselheiros têm toda a informação técnica necessária e a Câmara Técnica é o espaço para essas decisões técnicas. Para o Plenário devem ir assuntos que demandam uma negociação política, uma articulação política para definição. Estamos fazendo esse apelo em nome do CIPAM para que as Câmaras Técnicas levem isso em conta quando estão tratando os diferentes assuntos. No âmbito das Câmaras Técnicas também é possível fazer um pedido de vistas de matéria. Ele vai ser concedido mediante a aprovação pela maioria simples dos membros e esse pedido de vistas deve retornar obrigatoriamente na reunião subseqüente acompanhado de um parecer por escrito de quem fez o pedido de vistas. Os Grupos de Trabalho podem ser criados mediante o entendimento com a Secretaria Executiva para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência. O Coordenador do Grupo de Trabalho vai ser o membro da Câmara Técnica designado por seu Presidente podendo ser designado para integrar o Grupo de Trabalho, qualquer Conselheiro do CONAMA ou representantes desses Conselheiros, bem como, especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva. O Grupo de Trabalho se reúne em sessão pública. Ele conta com até sete representações permanentes de Órgãos ou Entidades, além dos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA  e da ANA que acompanham o desenvolvimento e auxilia o Coordenador na condução dos trabalhos. As representações permanentes nos grupos de trabalho devem ser identificados pela Câmara Temática antes da sua primeira reunião, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida e com o comunicado formal à Secretaria Executiva do Ministério sobre o nome dos representantes que vão compor esse Grupo de Trabalho. Isso visa facilitar a organização das reuniões  desses Grupos de Trabalho. O Coordenador do Grupo deve designar já na primeira reunião um Relator que vai ser responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria Executiva do Ministério no prazo de até cinco dias  úteis dos resumos das reuniões, com propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. Isso, permite a gente constituir um processo e manter um registro, uma memória do que o Grupo de Trabalho fez, para poder dirimir dúvidas que venham a surgir no futuro. As reuniões  são registradas de forma sumária em documento assinado pelo respectivo Coordenador que vai apresentar a matéria depois aos Conselheiros da Câmara Técnica. Uma coisa que foi percebida é que muitas vezes por falta de uma definição bem clara de qual é o escopo do Grupo de Trabalho, o Grupo de Trabalho não funciona, ele fica andando em círculos, discutindo assuntos que não fazem parte claramente do escopo que está sendo definido, e esses são os grupos de trabalho que custam caro em tempo e em recursos humanos para todas as entidades envolvidas e que acabam causando problemas, porque não chegam a uma proposta no final. Então, há um pedido também especial para que as Câmaras Técnicas quando criam Grupos de Trabalho o façam com um mandato muito claro. As propostas que são encaminhadas pelos grupos de trabalho para a Câmara Técnica, devem ser elaboradas preferencialmente de forma a representar o consenso entre os órgãos e entidades integrantes do Grupo de Trabalho, cabendo as Câmaras Técnicas  ou ao Plenário a decisão sobre os pontos divergentes das matérias discutidas. Isso vem em reforço àquilo que eu dizia antes, quando há divergência o Grupo de Trabalho não vota,  o Grupo de Trabalho expressa as divergências e traz isso para a Câmara Técnica que tem a responsabilidade de tomar essas decisões. Quando não é possível uma redação de consenso na Câmara Técnica, a Câmara Técnica leva para o Plenário  claramente expresso os dissensos. A criação do Grupo de Trabalho deve ser precedida pela apresentação de justificativa técnica pelo proponente a Secretaria Executiva do Ministério que ouvirá a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente sobre o assunto também. Agora acabou. Essa é a apresentação da próxima. Nós temos duas pessoas que chegaram agora, vamos pedir a elas para se identificar e apresentar ao resto do grupo e depois vamos abrir para uma discussão ou tirar dúvidas que há ainda ou comentários sobre a apresentação do nosso Regimento que foi feita. 

Mauro Buarque – ANAMMA Nacional

Mauro Buarque, Prefeitura de Recife, ANNAMA Nordeste.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente

Hélio Pereira, representando o Ministério do Meio Ambiente. 

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

João Carlos de Carli, representando a CNA. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então, está aberta a discussão. Se tiverem perguntas ou comentários a fazer sobre o nosso Regimento. 

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Seria adequado informar aos três que chegaram que o que foi feito aqui foi apenas à verbalização dos textos do Regimento. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Essa apresentação que eu fiz está disponível no nosso site e é só um extrato do Regimento naquilo que concerne o funcionamento das Câmaras Técnicas e o funcionamento dos Grupos de Trabalho e os pedidos que o CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais faz às Câmaras Técnicas no sentido de ajudar ao melhor funcionamento da plenária. Não tendo nenhum comentário, nós primeiro temos que dizer que temos quorum, portanto estamos formalmente instalando a Câmara Técnica e nós vamos iniciar o processo de eleição para Presidência da Câmara Técnica. A gente gostaria que aqueles que são candidatos à Presidência dessa Câmara Técnica se apresentem e expliquem porque a sua Entidade... Defenda a sua candidatura. 

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Posso estar sendo precipitado, mas de toda sorte conforme recomendação do Ministério, nós gostaríamos de que a Presidência dessa Câmara Técnica ficasse com o Ministério e a razão essencial disso é porque acreditamos que já na Presidência da Câmara Técnica anterior que tratou  da discussão pública sobre o corte florestal, o Ministério teve um papel fundamental. E creio também que outro aspecto a ser considerado é que toda a nossa discussão ainda permeia em torno da Medida Provisória 2166, que é fruto da discussão do processo que vinha sendo conduzido anteriormente e creio que são os argumentos que nos credenciam para presidir essa Câmara Técnica. Obrigado. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu queria saber se tem mais algum candidato. 

Elizete Siqueira – ANAMMA

Eu só queria uma informação, o Hélio quando está se candidatando está se candidatando pelo Ministério, então é o Capobianco. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Será um dos três ou a Marijane Lisboa, ou o João Paulo Capobianco ou o Nilo Diniz.

José Augusto T. F. Picheth – Governo do Paraná 

Eu gostaria de fazer uma colocação, mas na qualidade de representante, há pouco já fui desqualificado. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

É uma recomendação do CIPAM que seja o titular ou um dos suplentes, que seja, mas isso não tira nenhum direito a outro de candidatar. 

José Augusto T. F. Picheth – Governo do Paraná 

Mas, eu não me sentiria à vontade diante dessa colocação, mas gostaria que ficasse registrado que se não tivesse, nós estaríamos pleiteando junto a esta Câmara a Presidência em nome da Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Paraná e do Instituto Ambiental do Paraná, o qual desenvolve uma série de atividades na área florestal e vem trabalhando com bastante afinco diante da Diretoria da qual estou à frente, de Desenvolvimento Florestal. Uma preocupação bastante voltada para as nossas áreas de florestas, tanto em termos de preservação, conservação, como também de uso. Seria apenas essa colocação. 

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

João Carlos, CNA. Eu acredito que... Ele não pode demonstrar interesse na Presidência? Eu acho que ele pode. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Como eu disse ele pode.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA 

Então está valendo também a indicação do Paraná como Presidente dessa Câmara Técnica. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu gostaria de saber se tem mais algum candidato? Nós temos dois candidatos. Ficando claro que no caso do Ministério do Meio Ambiente seria o Conselheiro ou titular ou suplente que participaria e no caso do Paraná não seria. É isso?

José Augusto T. F. Picheth – Governo do Paraná 

Inclusive, eu recebi agora a pouco uma ligação do Conselheiro, o Raska Rodrigues e ele iria ver a possibilidade da inclusão do meu nome, mas isso ainda não é nada certo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Nós vamos pedir a vocês que votem nas cédulas. Estamos fazendo assim em todas as  Câmaras Técnicas para ter o registro formal do número de votos e quais foram votados. Quem quiser se abster, simplesmente não coloque nenhum nome. (Pausa) Temos cinco votos, nós estamos anotando em cédulas quem são os que  não votaram que não estavam presentes na reunião. Nós temos três votos para o Ministério do Meio Ambiente, dois votos para o Estado do Paraná. Então, o Ministério do Meio Ambiente está assumindo a Presidência da Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris. E o passo seguinte, eu vou estar transferindo essa presidência para o Hélio, para ele assumir aqui a ponta da mesa e vai ser a eleição agora ou a designação do Relator que quem sabe com a disposição que o governo do Paraná estava, eles não aceitam. E depois vamos passar a ordem do dia, eu vou pedir a vocês muitas desculpas, mas estamos no processo de elaboração do Plano Plurianual. E eu vou ter que fugir para conseguir garantir que o CONAMA seja uma parte do próximo orçamento e que a gente tenha menos restrições. Não é só uma “verbinha”, queremos uma “verbona”  logo, mas vamos trabalhar na medida do possível. Vou agradecer a todos pela colaboração e estou passando aqui para o Hélio a condução da matéria. 

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Obrigado, Muriel, obrigado também a todos que participaram do processo democrático e que acreditam que a gente possa, o Ministério possa contribuir para essa discussão. Bom, eu creio que havia uma pauta inicial, essa pauta está no item 4. Nós estamos no item 4, que se refere à indicação do Relator da Câmara Técnica e ao qual nós, creio que nós poderíamos adotar como encaminhamento desse item. Primeiro se há alguma candidatura ao cargo de Relatoria ou a indicação de um representante de outra, que seja feita por um dos representantes aqui presente, nesse sentido então, se todos concordarem com essa forma de encaminhamento, nós poderíamos prosseguir assim, ou faríamos por candidatura ou por indicação. Está aberta a palavra. Só pediria, a Muriel já fez isso na apresentação, que todas as pessoas que se manifestassem sempre se apresentassem dando a origem da sua representação, exatamente para que o pessoal lá, possa registrar de maneira eficiente o nosso processo.  (Pausa) Bom, nós não temos nenhuma manifestação em relação a essa questão da relatoria. Nós, por uma questão de consideração à forma como vinha sendo conduzida a Câmara Técnica de Atualização de Código Florestal, nós tínhamos uma Relatoria indicada pelos membros sempre relacionada aos Estados e nós, então, nesse sentido gostaríamos como representante do Ministério indicar o único Estado presente, o Paraná, para que aceitasse a Relatoria. Acho que ele fugiu. Você está sendo indicado para ser relator. Acho que ele quer consultar o chefe primeiro. Vamos aguardar que ele retorne porque fica uma situação constrangedora agora. (O representante do Paraná está ao telefone)
Elizete Siqueira - ANAMMA 

Eu queria fazer uma sugestão, no caso do Paraná não aceitar eu estaria indicando aqui o Planeta Verde como Relator, se aceitasse.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Obrigado, Elizete. Mais alguma indicação? (pausa) Bom, retornando depois da ligação do nosso representante do Paraná. Nós havíamos indicado o Estado do Paraná como relator dessa Câmara Técnica e para dar seqüência a representante da ANNAMA indica o representante do Planeta Verde, caso o Paraná não aceite. Esse é o encaminhamento. Então, por gentileza. 

José Augusto T. F. Picheth – Governo do Paraná
Eu agradeço a indicação, entretanto, o motivo da minha saída foi justamente uma ligação do Paraná dizendo que não estava muito viabilizada a minha entrada como suplente na Câmara Técnica e que eu iria participar quando participasse como representante. Então, eu acho que isso prejudica e inviabiliza a minha participação como Relator. Pois é. O outro seria o Presidente do Instituto Ambiental do Paraná e eu não consegui falar com ele para assumir esse compromisso por ele. 

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Obrigado, representante do Paraná nesse instante. Dr. Ubiracy .

Ubiracy  Araújo - O Instituto um Direito por Planeta Verde  

Eu agradeço a indicação, mas eu também na qualidade de representante precisaria fazer uma consulta há um membro titular, ao doutor Herman Benjamim ou ao suplente que é José Eládio. E, na realidade o que no nosso Instituto está pleiteando é a Relatoria da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, como eu não tenho nenhuma sinalização dos titulares e suplentes, eu abriria mão da Relatoria também. 

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Obrigado. Nós estamos aí em aberto. Essa discussão está em aberto então. As duas indicações... Na verdade nós do Ministério do Meio Ambiente ao assumir a Presidência da Câmara Técnica, gostaríamos que tivéssemos um Relator que fosse de Governo, mesmo porque para que a gente pudesse ter equilíbrio. Então, eu gostaria que aparecesse candidaturas das ONG’s, a ANNAMA. Nós temos ainda a possibilidade de que as ONG’s aceitem essa indicação. Hoje, nós temos aqui a ANNAMA, além do Planeta Verde. O que me dizem? 

Elizete Siqueira – ANAMMA 

A ANNAMA aqui depende do Mauro. Aqui eu estou falando... que a situação está ainda complicada porque ainda não foi alterado a solicitação nossa. A indicação inicial é que a ANNAMA Nacional fosse titular e o suplente fosse a ANNAMA Nordeste, Região Nordeste. Nós comunicamos ao CONAMA há uns dias atrás, mas eles não tiveram condição ainda de acertar isso. Então, vai depender do Mauro que é hoje o titular da ANNAMA Nacional, nós temos interesse se ele topar ser... 

Mauro Buarque – ANAMMA Nacional

Eu acho até quase compulsório, não temos muita alternativa, mas eu acho que não tem problema nenhum para a gente atender aí a lacuna, a gente aceita. E de certa forma é interessante que a gente esteja presente um pouco mais de perto porque a Elizete foi Coordenadora do Grupo de Trabalho, bastante atuante e com certeza vamos trabalhar juntos, ela como suplente aqui.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

A gente agradece. Bom, então encerrada essa discussão sobre a Relatoria. Então, nesse instante nós passamos a considerar a Presidência para o Ministério do Meio Ambiente e a Relatoria com a ANNAMA Nordeste. Bom, mais algum comentário sobre esse item 4? Podemos prosseguir então? Só uma questão, eu cheguei um pouquinho atrasado, a ordem do dia foi mantida sem nenhuma alteração? Ok! Então, nós estamos no item cinco que trata de dois pontos específicos, não desculpe, um ponto específico que é o processo 960/2001-94 cujo assunto é Plantis Florestais para Fins Produtivos no Brasil. E o interessado nesse processo é a Confederação Nacional do Comércio, cujo representante aqui é o Dr. Leopoldo Garcia Brandão e como decorrência desse processo ele propõe a criação de um Grupo de Trabalho. Então com a palavra...  desculpe, a pauta está errada, foi chamado para defesa do processo. Ok! Perfeito, então não ficou muito claro aqui na pauta de vocês, e depois fazemos uma correção nessa pauta porque, se não pode parecer que a gente tenha induzido aqui diretamente a decisão. Com a palavra então. Pois não.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA 

Dr. Leopoldo, a respeito dessa proposta de Resolução. É aquela que nós trabalhamos naquele outro Grupo de Trabalho, naquela outra Câmara Técnica, aquela de Silvicultura? É a mesma do Grupo? Não. É aquela do Nelson. 

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente 

Esse é o processo que caminhou pelo Plenário.

Leopoldo Garcia Brandão - CNC 

Eu agradeço. Eu acabei de comentar de uma maneira bem-humorada porque essa proposta é do ano 2000 e ela sofreu os mais diferentes tropeços, que eu espero que não se repitam e estou esperançoso que agora não aconteça, foi até arquivado. Eu queria fazer algumas reflexões. Primeiro, eu queria me credenciar profissionalmente, eu trabalhei durante 22 anos nesta área na empresa que se chama Aracruz Celulose, começou como Aracruz Florestal. Um dia eu pedi demissão, em fevereiro de 89, por divergências éticas. Eu nunca tive ação de empresa nenhuma, como não tenho. Então, eu me considero uma pessoa absolutamente livre de qualquer interesse, eu não defendo interesse de ninguém. O Presidente da minha Confederação, quando impôs a minha vinda para o CONAMA, eu falei: “mas, eu não faço lobby”. Ele falou: “não é isso, eu te conheço há vinte e tantos anos”. Mas o que era para fazer? Ajudar a construir o desenvolvimento sustentável. Ele usou essa expressão. E quem não me conhece, no CONAMA eu tenho procurado cumprir o meu mandato com esta linha. E esse assunto, eu estou trazendo e eu vou dizer o porquê. Como passei por esse setor há muitos anos e tenho muitos amigos eu estou com uma preocupação muito grande. Nós temos um país grande, um mercado grande e nessa atividade, Brasília é parceiro do mercado internacional, embora pequeno, mas participa do mercado internacional. E é uma crise clara de faltar madeira de floresta plantada para quem usa, não são todos os setores, por exemplo, celulose não usa a madeira que não seja floresta plantada. Tecnicamente a tecnologia da celulose não permite madeira mista e assim por diante, esse é um ponto. O segundo ponto é maior e é anterior e é mais grave. Os números que a gente tem não são muito rígidos porque, por exemplo, o Estado de São Paulo que é o maior Estado e mais rico do Brasil não sabe exatamente qual é a quantidade de madeira que se consome no Estado. Eu conversei pessoalmente com o Dr. Gutemberg e a Dra. Maria Tereza que era a Assessora dele, tentamos garimpar (...) é tal, mas é tão difuso o consumo, tão disperso que não tem sistema estatístico que consiga apurar e acompanhar isso. Se o Estado de São Paulo não tem, imagine os outros. Eu sou de Minas Gerais e morei no interior de Minas uns anos e até hoje nas cidades menores de Minas Gerais se cozinha com lenha. Como é que você vai saber quanto se consome de madeira? Não tem. Qual é o dado que eu tenho? Eu oscilo um pouco por causa dessa parte não alcançada pela estatística, está entre 300 e 350 milhões de metros cúbicos de madeira consumido por ano, milhões de metros cúbicos de madeira e desses apenas 42 ou 43% vêm de floresta plantada. Então, são 180 milhões de metros cúbicos por ano consumido de floresta nativa. Parte dessa madeira é extraída legalmente, fronteiras agrícolas, inclusive, 20% da Amazônia, quer dizer, tem uma parcela dessa madeira que vem ao mercado com uma origem legal, mas tem uma parcela que é ilegal. Eu acho, desculpa a Dra. Muriel, mas é um “acho”,  um país do tamanho do nosso, mesmo com a base natural de floresta que ele tem não existe essa...ela não é sustentável, isto é uma espécie de quase um incêndio, isso é uma avalanche. Então, nós temos dois problemas. O país não resiste a marcha do atual consumo de florestas de origem nativa e nas florestas plantadas e nós temos uma crise próxima de faltar madeira de floresta plantada. São esses os dois fatos que me motivaram, eu não estou aqui representando nenhum interesse econômico, eu estou olhando do ponto de vista do interesse nacional - Não tem uma cópia do texto para todo mundo ter na mão? Está projetado. Só que eu sou dos olhos, eu gosto de ter um papel na mão.  Não é para mim não, é que eu gostaria que todo mundo tivesse e eu pediria que antes de sairmos daqui se providenciasse uma cópia integral para todo mundo que é indispensável. Isso não é uma coisa que está concluindo, está começando   com essas duas reflexões. Ameaça ao país de consumo exagerado proporcionalmente de floresta nativa e a ameaça ao setor produtivo que precisa de floresta plantada, nós temos necessidade de encaminhar nesse assunto. Outra reflexão que eu faço é que essa é uma atividade de certa extensão e de certa dimensão e de inúmeras repercussões. E outra coisa, não é atividade de curto prazo, o menor prazo de investimento são oito anos. Na cultura brasileira oito anos é um prazo enorme. Nós estamos viciados pela correção monetária de curto prazo. Nós temos uma herança doente de curto prazo. Quem trabalha com certo prazo precisa ter clareza de definição institucional e estabilidade de definição institucional. É impossível você atrair gente séria para investir numa atividade que não esteja com as regras do jogo definidas, estas regras têm que ser definidas. Então, são necessidades que eu considero de bom senso, não tem nada extraordinário, mas são de bom senso, de senso comum, que eu acho que uma coisa importante em qualquer atividade. Agora, portanto, uma boa normatização é indispensável aos interesses econômicos, como é interesse indispensável a quem tem preocupações ambientais, sociais em relação à biodiversidade, em relação às pessoas envolvidas direta ou indiretamente. E por essas razões, eu produzi isso aqui num período pós-infarto, que eu estava proibido de sair de casa e eu tenho o vício do trabalho. Nos textos que estão sendo passados por aí vocês encontrarão de maneira mais elaborada essas mesmas reflexões. Eu vou comentar só o texto da Resolução em si, que as considerações são reflexivas. Nesse período, depois disso o Ministério do Meio Ambiente editou a instrução normativa nº 01 de 10 de maio de 2001 que deu uma simplificada na matéria, mas eu acho que ela tem uma definição estrutural, mas tem muita lacuna de natureza mais de conteúdo prático por causa da diversidade do Brasil. Uma norma nacional, se for muito sintética ela acaba não absorvendo as características de cada região. Então, a proposta que eu faço pretende e não tem nada...isso aqui não é dogmático, não é fim, é proposta para reflexão e eu pretendo normatizar, mas cobrindo holisticamente todos os aspectos. Item primeiro, “os plantios florestais para fins produtivos no Brasil  deverão atender somente as seguintes normas.” Essa palavra somente não é inocente não, é para termos uma norma nacional e depois as regionais teriam que se adaptar a essas. Então, hoje tem muita norma. Quem trabalha no IBAMA,  no Ministério do Meio Ambiente sabe que é um volume de normas e portarias e instruções e é complicadíssimo. É uma coisa muito complicada. E eu estou pretendendo a simplificação também. Solos: “prevenir, evitar e corrigir a exaustão erosão, compactação e intoxicação.” Águas: “manter ou refazer a cobertura florestal, a cobertura de florestas nativas junto às encostas e nascentes de curso de água.” São as matas cereais que nós sabemos que é uma lacuna terrível no Brasil. “Prevenir, evitar e corrigir qualquer contaminação de água de subsolo. E prevenir, evitar ou corrigir a poluição das águas praianas.” Tem risco de alguma coisa sair nas praias. Biodiversidade: “usar nos plantios somente material  genético melhorado e de comprovada adequação ambiental a região.” Eu, pessoalmente tive um desastre profissional. Eu usei material no Espírito Santo, que originariamente vem do sul da Austrália e morreram todas, vinte e seis mil hectares morreu, porque não havia uma adaptação ambiental. Então, eu conheço isso na carne, eu sofri isso. Eu tive que replantar tudo isso correndo porque eu tinha uma fábrica em March e não tinha madeira. A minha amiga capixaba conhece esse drama. Foi uma mobilização e disso nós demos um salto, foi bom porque eu trabalhei muito na China, na China aquele desenho deles, que aquelas letras deles você não consegue nem ler. O mesmo desenho que diz ameaça,diz solução, o mesmo desenho que é crise é progresso. Na cultura chinesa isso é uma coisa só. Eu consegui praticar isso com relativo sucesso, de modo que conheço, mas porque foi uma falha de conceito ambiental. O sul da Austrália não é compatível com o norte do Espírito Santo. Então, é um problema sério introduzir o material da genética que não está comprovadamente adequado ao ambiente da região e é um assunto grave, eu pratiquei isso, sou autor de um erro e dou a solução.“Recuperar as áreas de reserva legal e preservação permanente, definidas em lei - No nosso caso aqui é resoluções do CONAMA, lei definida na legislação - no mínimo de 20% da área total de propriedade destinada aos plantios florestais.” Se não tiver nenhum APP, se for um quadrado para mim que não tem curso de água, nem nada, um pedaço seco, deve ter nesse país. Então, você só tem reserva legal porque não tem APP, portanto, eu não estou recusando cumprir a APP, eu só estou dizendo que quando não tiver, tem que ser o mínimo 20%. “A partir do início do plantio de florestas, definir e interromper qualquer uso das áreas destinadas ao cumprimento dessa obrigação.” Eu pratiquei isso numa pequena propriedade que tinha, arranjei um descuidado e consegui vender. Eu cerquei com cerca de seis fios de arame um pedacinho de 30 hectares numa fazenda que eu tinha e tive que brigar para ninguém entrar lá porque tinha duas nascentes e eu queria ver se aquilo recuperava. E foi uma coisa extraordinária, em dezesseis anos eu tive uma cobertura florestal que passava de 20 metros de altura sem fazer nada, simplesmente não deixei entrar nem animal, nem gado, nem gente e nem nada ali, quer dizer, a natureza tem uma enorme força de recuperação. Isso, por exemplo, eu nasci onde nasceu o Rio São Francisco, eu tenho uma grande preocupação com ele. Se você isolasse as áreas de mata ciliares certamente uma percentagem enorme se recuperaria sozinha, tem agrônomos aqui e tal, quer dizer, é da capacidade da natureza, sobretudo, o país que tem sol o ano todo recuperar com bastante rapidez isso. “No prazo máximo de dez anos, a partir do início do corte das florestas plantadas completar o cumprimento dessa obrigação replantando onde for necessário.” Tem lugar que não regenera sozinho, então tem que ser plantado. Então, onde a natureza protegida, resguardada não deu conta de recuperar tem que ser plantada. É uma realidade, quem conhece sabe disso. “Deixar intercalar nos plantios homogêneos, no plantio homogêneo áreas de vegetação nativa exigidas pelas leis formando mosaicos e sempre que possível interligadas por corredores ecológicos para a circulação da fauna.” Isso é muito simples, você pode usar uma régua, ir lá na planta e riscar assim e falar: “isso aqui são os 20% de reserva legal e isso aqui mais tanto de APP.” APP não tem jeito porque tem que ser (...), mas se você intencionalmente distribuir essas áreas de preservação obrigatória de modo a criar os mosaicos que você tenha homogêneo cercado de biodiversidade isso dá um resultado espetacular, eu fiz isso há alguns anos e fiquei entusiasmado com o resultado. Não tem nenhum agravamento de custo, é apenas uma  preocupação de trabalhar para respeitar a manutenção da biodiversidade naquela região onde você está trabalhando. “Fazer o controle de pragas de maneira integrada, usando ao máximo os recursos biológicos e reduzindo o uso de agrotóxico.” Isso já é possível no Brasil e você faz o sistema, fortalecer os inimigos naturais das pragas através de ofertas de mais alimentação nestas áreas deixadas e esse aumento dos inimigos naturais controla os inimigos naturais, sobretudo, a formiga, que no caso de florestas é muito importante. “Desenvolver programas de proteção à fauna nativa, inclusive, com aumento da oferta de alimentos, através de plantio de plantas frutíferas da região e nas áreas preservadas. Manter o sistema de prevenção e combate aos incêndios florestais.” Anualmente a imprensa faz um escarcéu com os incêndios norte americanos e canadenses. E realmente são tragédias gigantescas, eles têm lá um investimento, uma organização caríssima, mas não consegue controlar porque no caso nosso de floresta plantada como você tem que fazer estradas para transporte essas estradas viabilizam o combate ao fogo. Agora, o combate ao fogo é importante não só porque queima as florestas plantadas como ele extrapola e queima a vizinhança. Então, o combate ao incêndio é uma coisa necessária e é economicamente vantajoso, porque você ao evitar o incêndio evita a perda, portanto, você tem o retorno do seu investimento. Responsabilidade social: “usar as técnicas silviculturais adequadas à produção de florestas que permitam a geração de muitos produtos industriais.” Aqui eu peço licença a quem não é dessa área para dar uma pequena explicação. A gente chama de floresta de uso restrito ou florestas de uso múltiplo. Você depende do espaçamento e depende da sua orientação, você produz árvores mais grossas e você usa a primeira parte do tronco para serraria, para imobiliária e tal e depois para outras finalidades. Essa pequena alteração gera milhares de empregos e oferece muito dos produtos para o mercado. Então, é um aspecto, tecnológico que não está bem debatido no Brasil, ainda tem até hoje gente plantando floresta para uso exclusivo, uso restrito. Não é uma coisa aconselhável, inclusive não é lucrativo, é questão de um pouco cultural também. Nos plantios a partir de mil hectares de florestas, atrair a participação de terceiros na região por todos os tipos de parceria, usando, de preferência, as terras ociosas ou de baixa produtividade e de parceiros. Isso hoje felizmente está bem espalhado mesmo. O Estado do Paraná pratica o fazendeiro florestal há anos, vários Estados do Brasil fazem isso com vantagens enormes, você é um pequeno proprietário e tem uma área que não tem utilização pra ela, ou por inclinação ou porque é menos fértil, ele planta florestas naquilo com o apoio de algum comprador, ele tem uma renda adicional sem prejudicar nada da vida dele. Isso tem chamado fomento florestal no Brasil hoje, praticamente é generalizado, com enormes benefícios de natureza social, econômica e ambiental, porque quando você planta floresta num terreno inclinado, pelo menos a floresta protege mais a erosão, tem uma série de vantagens, qualquer árvore, não tem discriminação em relação, qualquer árvore plantada no terreno inclinado é muito melhor do que uma simples pastagem ou um terreno descoberto, então tem vantagens também de natureza ambiental e social. Isso, felizmente, no Brasil é bastante difundido e com muito sucesso, eu acho que é uma tendência crescente. Eu acredito que nós vamos chegar a um certo ponto que 50% dos plantios florestais são todos de pequenos proprietários, o que melhora a renda do pequeno proprietário e melhora a proteção ao solo e erosão do solo e do assoreamento dos rios. Cumprir a legislação trabalhista e social totalmente, em especial em relação ao trabalho de mulheres e menores, bem como a segurança no trabalho, a saúde, a alimentação e o transporte. É um pouco óbvio isso, mas há momentos que você tem que lembrar o óbvio, a legislação é para ser cumprida, ninguém precisa dizer isso, mas como trata-se de um documento também conceitual, então, a gente põe isso, não porque esteja ignorando que a lei tem que ser cumprida em si, é porque é preciso lembrar que no conteúdo do projeto, no bojo do projeto, isso tem que ser considerado e eu tenho a impressão que isso é importante. Para mim, como cidadão brasileiro é humilhação saber que tem menor trabalhando em condições absolutamente inadequadas, quer dizer, não pode, isso não tem o menor sentido, tem que desaparecer. Manter programa de pesquisa e Desenvolvimento Florestal e transferir os produtores agrícolas vizinhos às inovações tecnológicas junto ao desenvolvimento econômico social da região, a conservação dos solos, das águas e da biodiversidade. Uma empresa tem mais recursos, muitas vezes em cada região, ela encontra melhor maneira, por exemplo, de preservar a fertilidade do solo, de combater a erosão. Se transferir isso para os produtores rurais da região vizinha é sempre uma área que passou a incorporar uma inovação tecnológica e sempre é mais barato e sempre é mais eficaz do que os processos antigos. Então, é um processo de modernização.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA 

Essa fazenda produtora de madeira é interessante também que as áreas vizinhas estejam em adequação ao que ela produz nessa parte ambiental. O que acontece no vizinho vai acontecer nela também.

Leopoldo Garcia Brandão - CNC
A inovação tecnológica num país pobre é vital, é como o nosso glóbulo vermelho. O país pobre não progride com rotina antiga, não tem chance. Nós só progrediremos se dermos saltos tecnológicos, se absorvermos as inovações porque elas barateiam os custos e aumentam a produtividade, aí nós temos um oxigêniozinho para caminhar. Copiando coisas de países ricos, nós estamos liquidados, nós temos que criar as inovações adequadas à nossa realidade. Isso é uma maneira de difundir as inovações tecnológicas e capilarmente espalhados pelo Brasil todo. Manter programa da educação ambiental, visando o crescimento da consciência ambiental especialmente da população jovem. Eu trabalho num projeto no Pantanal e faço um programa de educação ambiental, é completamente diferente quando você trabalha com o público jovem ou com o público mais velho. Eu estou no ano de 77, já sou um burrão, já estou com o cérebro rígido, não tem jeito. Agora, o pessoal jovem pega com mais facilidade, tem muito mais interesse. Então, a educação ambiental, dando prioridade à população jovem tem muito melhor resultado e o jovem fala com o pai, ele tem um efeito disseminador. Artigo segundo, informação ao IBAMA. Bem, nenhuma atividade pode ser feita no País solta, tem que estar sincronizada com o instrumento da democracia que é um Estado administrado por pessoas que periodicamente a população elege. Então, é absolutamente indispensável, é óbvio também, mas mesmo sendo óbvio é preciso lembrar. Os interessados em plantios florestais para fins produtivos no Brasil deverão apresentar ao IBAMA documentação comprovando o direito de uso das terras pelo prazo adequado, com a planta da área e localizando as áreas de reserva legal e preservação permanente e as áreas destinadas aos plantios até 60 dias antes do início das operações. O IBAMA ou órgão conveniado poderá, a qualquer tempo, realizar vistoria técnica dos plantios. Os proprietários de florestas plantadas, quando da colheita e comercialização dos produtos oriundos, deverão prestar informações ao IBAMA ou órgãos conveniados sobre as espécies, quantidades e destinatários com vistas à legalização da circulação dos produtos. Artigo quarto, anualmente os proprietários dos plantios florestais deverão apresentar ao IBAMA as informações estatísticas de seus próprios plantios e de seus parceiros. Eu aqui, tenho dúvidas jurídicas, espero que o Planeta Verde e outros órgãos possam nos ajudar. Isso pode ser um anexo da declaração que a gente apresenta ao Imposto de Renda, já tem uma Declaração Rural de Imposto de Renda, é o mecanismo que for mais viável e mais prático, não pode infernar a vida de ninguém também, já vai fazer uma declaração anual de rendimentos, pode-se criar mais uma folha ali, isso é um problema que os juristas deverão dar melhor tratamento. Eu só lembrei, que é preciso periodicamente, o país ter informação do que está acontecendo. Então, a gente já faz a declaração de propriedade rural, faz também isso. Eu tenho a impressão que é mais fácil, eu falei apresentar ao IBAMA, mas eu não tenho segurança jurídica para isso.

Ubiracy  Araújo - O Instituto Direito por um Planeta Verde
Não, existe o ato declaratório ambiental que é um documento entre o IBAMA, INCRA e Receita Federal onde poderia ser incluída essa informação.

Leopoldo Garcia Brandão - CNC

O que eu acho indispensável é que o governo do país saiba o que está acontecendo anualmente. Não pode, o país, a sociedade precisa saber o que está acontecendo. Então,é uma obrigação, a meu ver, indispensável, precisa informar corretamente o que está acontecendo até para dar um balanço. Nós hoje estamos discutindo o risco de falta de madeira, pode ser que seja falha de informação porque as informações não são adequadas, não são acuradas. Então, é pra suprir essa falta. Estou dizendo que tem que ser regulamentado num prazo e, no ultimo, o que for contrário a isso tem que ser renovado. São coisas quase todas óbvias, quem está vendo eu não estou inventando uma roda que anda para trás, estou apenas propondo que se procure normatizar isso ouvindo as pessoas. Eu acho que para qualquer avanço desse tipo de proposta tem que ser em diálogo com os setores interessados. Isso não é uma proposta que possa ser conduzida autoritariamente, alguém sabe e tira e diz “é isso aqui!” Não, isso é uma proposta para desencadear um processo democrático de consultas, de audiências e sofrer revisões, adições, modificações e chegar-se ao final àquilo que for mais adequado e mais conveniente para o conjunto. Apenas concluo, dizendo que estou muito seguro de que isso é uma necessidade, não estou inventando uma coisa artificial dentro da realidade do país não. Eu estou propondo a reflexão sobre a necessidade de uma normatização. Se é esta ou se vai ser modificada isso não é relevante. O relevante é que nós tenhamos a responsabilidade de assumir a obrigação de dar uma norma viável, que considere todos os aspectos do problema para que essa atividade possa desenvolver, não falte madeira de floresta plantada e se reduza, por oferta de madeira plantada, se reduza a pressão desmatadora em cima das florestas nativas. Eu acho que é preciso não esquecermos disso. Não há lei de crime ambiental que consiga barrar o desmatamento se o consumidor obrigatório de madeira não tiver madeira de outro fim. A coisa é muito simples, ele tem, ele pega a primeira que tiver ali. Daqui uns dias estão tirando madeira até de dentro dos parques nacionais porque não tem. Eu tenho experiência pessoal nisso, tive uma pequena fazenda, comprei um caminhão de madeira da Amazônia e disse assim, “se faltar um documento eu não pago”. Mas eu não estava lá quando o caminhão chegou e a pessoa que estava lá pagou e eu fui olhar o documento e tinha 5 documentos de ICMS, e não tinha nenhum do IBAMA do Pará ao Espírito Santo. Eu fiquei em pânico, “puxa vida, estou metido numa enrascada.” Por acaso me encontrei com o Ministro do Meio Ambiente da época, o Dr. Henrique Brandão Cavalcante, a quem eu conheço há muitos anos e falei, “olha, Ministro, sou criminoso, mas não tive essa intenção, só não gravei o telefonema e a insistência…” “Ah, eu sei como o senhor é sistemático e tal, o senhor quer tudo às direitas.” “É, eu quero tudo às direitas.” Depois o Ministro me falou, uma semana depois, pior é que veio de uma reserva indígena”. Quer dizer, eu estou humildemente confessando os meus erros e as falhas que eu pratiquei, no caso eu não tive nenhuma intenção, pelo contrário, eu insisti que não fosse assim, mas essa é a realidade, uma Scânia de tábua serrada do Pará ao Espírito Santo sem nenhum obstáculo. Quer dizer, não estou com isso jogando pedra em ninguém, só estou dizendo que esta é uma realidade do desmatamento. É uma coisa dramática, então eu estou muito certo. Por último, queria só dar uma informação de caráter mais geral. Nós temos quase 500 milhões de hectares plantados no Brasil com outras atividades, que a CNA me dê licença de usar esses dados que foram coletados na CNA, eu só tive o ano de 2001, não tive os mais recentes. Cana de açúcar: planta 337 milhões de hectares; soja: 37 milhões; milho: 15 milhões; arroz: 10 milhões; trigo 3 milhões, algodão: quase 3; feijão: 2,5; café: 1 milhão e 800; fumo: 500 milhões de hectares, isso dá um total de 400. Eu não tenho os dados da pecuária porque parte da pecuária são partes nativos, então, eu não consegui, eu estou correndo atrás dos dados da pecuária que eu sei que é uma coisa gigantesca. E, nas florestas plantadas, eu tenho aqui por Estado o plantio, nós temos apenas 5 milhões de hectares de florestas plantadas, é nada em relação ao uso do solo brasileiro, 5 milhões de hectares num país do nosso tamanho é 0,58% do País, quer dizer, é irrelevante. E nós podemos, do ponto de vista econômico, estratégico, ter nessa atividade uma atividade mais expressiva que eu acho que ela deve se desenvolver dentro de uma boa norma que contemple todas os aspectos da responsabilidade ética, a responsabilidade social, a responsabilidade mental e da eficácia econômica. Então, essa é a minha proposta, sem nenhum dogmatismo. Não sou dono da verdade, estou suscitando a colocação de um problema que eu acho que é importante. Muito obrigado a todos pela atenção. Evidentemente, ficarei extremamente grato com as perguntas, sobretudo as perguntas divergentes e contestatórias.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado Dr. Leopoldo, nesse instante eu acho que faz sentido a gente abrir para uma discussão sobre a proposta do Dr. Leopoldo.

Elizete Siqueira - ANAMMA
Eu não conhecia o projeto, conheci agora, acho que é um projeto muito interessante, de muito alcance, de muito interesse na área econômica, ambiental e social, mas me bateu uma dúvida agora aqui, se isso é uma competência do CONAMA. Quer dizer, e como a Muriel nos recomendou, numa das primeiras falas dela que é uma recomendação do CIPAM que a gente comece a estudar matéria em que a gente tenha certeza ou quase certeza de que a competência é nossa, eu estou querendo colocar, abrir essa questão aqui. Uma outra coisa, é que várias das propostas que já estão aqui, de certa forma, já foram discutidas na Comissão de Silvicultura, né João?

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA
Mas lá é em Área de Preservação Permanente. Aqui, pelo que eu entendi, não está sendo tratado nem em Área de Preservação Permanente, lá é exclusivo de reservas permanentes.

Elizete Siqueira - ANAMMA
Mas aqui pode ser também pela proposta dele.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA
Aqui, pelo que eu entendi, está completamente a parte daquela outra discussão, aquela é em Área de Preservação Permanente e em trinta anos você vai ter que recompor toda aquela área.

Elizete Siqueira - ANAMMA
Não, eu estou falando aquela que foi negada pelo Conselho, você lembra? Que tinham duas propostas e o Conselho negou uma, porque ela tratava desses assuntos plantados, o Conselho negou uma, nós encaminhamos. Então, eu tinha uma outra questão, o seguinte, isso aqui também diz muito ligado ao Ministério da Agricultura que tem um programa de florestas e tal. Então, a minha sugestão aqui, para a gente não ficar, quer dizer, a gente pode discutir hoje, mas já como encaminhamento, não sei se criar um Grupo de Trabalho ou fazer uma consulta formal à Procuradoria, eu acho que nós temos um representante aqui, Conceição, nós temos uma pessoa que talvez pudesse nos orientar sobre isso, mas antes da gente começar a discutir, ter certeza de que é pertinente ao CONAMA, legislar sobre produção para fins produtivos. Então, essa era uma questão e, se vocês concordarem, como encaminhamento seria constituir um Grupo de Trabalho em que a primeira coisa do grupo é analisar isso, depois a questão técnica.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado Elizete.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA
Eu gostaria de interromper todo mundo, é que me ligaram da CNA, estão pedindo minha presença lá, por isso que eu quase não vim hoje aqui, só queria deixar aqui, eu apoio a sua colocação de fazer um Grupo de Trabalho e analisar esse documento. Eu acho interessante.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente

OK João. Obrigado pela sua presença. Bom, mais algum comentário, alguma consideração sobre o tema, a pauta?

José Augusto Teixeira de Feitas Picheth - Instituto Ambiental do Paraná

Eu achei bastante interessante, bastante louvável o teu material e só gostaria de complementar no sentido seguinte, essa preocupação que é exposta nesse documento, é uma preocupação que já permeia, pelo menos o que eu conheço, vários governos estaduais, inclusive o Paraná. É uma proposta que atinge diretamente a parte de fomento florestal que foi feito em anos passados de outras maneiras, não cabe crítica aqui. Então, à medida que a explanação era feita, eu estava pensando na amplitude disso aqui. A nossa preocupação no Paraná, eu acho que talvez seja a mesma em outros estados, é com o plano de conservação e uso específico para cada região, o zoneamento ecológico, econômico e isso tudo atrelado em programas estaduais. Se essa Câmara Técnica vai analisar essa questão, nós vamos ter que levar em consideração todo esse assunto que permeia essas áreas. Existem idéias maravilhosas para se trabalhar nesse aspecto. Com certeza o setor florestal hoje está a caminho do colapso em virtude da demanda estar altíssima. Hoje no Paraná o metro cúbico de pinus para iluminação é mais caro, muito mais caro do que é a araucária. Mas isso não evita que o pessoal... Então, eu acho que nós teríamos que.... Não, veja, o Estado do Paraná, não sei qual é o dado que você tem ali em termos de hectares plantados, mas o Estado do Paraná tem 600 mil hectares plantados. E lá, nós Estado do Paraná, nós sabemos exatamente o que está sendo consumido. Nós temos um sistema de acompanhamento. Então, seria interessante que se fizesse, realmente, se for para ser uma atividade dessa Câmara, então, eu sugiro que seja feita uma análise nesse aspecto também, um resgate do que está sendo feito em alguns estados.

Leopoldo Garcia Brandão - CNC

É absolutamente indispensável haver uma sintonia entre uma proposta dessa natureza e quem está na atividade, não é para destruir nada, pelo contrário, é para somar as duas.

José Augusto Teixeira de Feitas Picheth - Instituto Ambiental do Paraná
A questão que tem que ficar clara e isso existe em todos os lugares e isso também não é diferente no Paraná, é a preocupação que essas espécies exóticas invadam áreas que hoje estão, vamos dizer assim, em processo de recuperação de alguns biomas. Inclusive não é só com espécies exóticas, algumas nativas também. Seria isso, obrigado.

Leopoldo Garcia Brandão - CNC
Eu acho que no Brasil de hoje é impensável desmatar para plantar uma floresta. Isso não entra na cabeça de ninguém que tem o senso da realidade das coisas. Eu acho que você tem toda a razão, subscrevo a sua preocupação, mas não conheço nenhuma pessoa que não seja marginal que pense em destruir, desmatar nativo para plantar plantios homogêneos, quem faz isso é porque já tem uma cabeça torta. Eu acho que isso aí, do que eu conheço o setor, isso não entra na menor cogitação a idéia de desmatar floresta nativa de qualquer estágio para plantar floresta homogênea.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
OK, obrigado Dr. Leopoldo. Mais algum comentário sobre essa questão? OK, nós também gostaríamos de fazer um breve comentário sobre essa questão, na verdade essa matéria já vem circulando pelo Ministério há algum tempo. Nós tivemos a oportunidade, no final do ano passado, de resgatar o processo e submetê-lo à anterior Câmara de Atualização do Código Florestal, exatamente pela relevância dele. Acho que os argumentos que o Dr. Leopoldo coloca trazem avanços sobre a matéria da forma como o Ministério já regulamentou na Instrução 001 de 2001 e, sobre os aspectos das considerações que ele coloca, nós também partilhamos isso, por conta de sermos membros do Programa Nacional de Floresta e reconhecemos que a situação é grave, gravíssima até, do ponto de vista do suprimento de matéria prima para a indústria de base florestal. A nossa grande sorte é que, nos últimos anos, o desempenho daqueles que plantaram em ampliar os rendimentos, investir em tecnologia, possibilitou que a área plantada não crescesse, mas a produção teve um ganho substancial. Nós, nos últimos trinta anos, passamos de índice de produtividade de 15, 16 metros para até 50 metros cúbicos. Quer dizer, passando de 10 metros cúbicos para 50 metros cúbicos, você tem aí realmente muito investimento que foi considerado. Nós temos que considerar isso e registrar isso, porque quem é da área florestal como eu e outros aqui, sabem que o Dr. Leopoldo é uma referência nessa questão de florestas plantadas.

Leopoldo Garcia Brandão – CNC
Só queria dizer que nós não chegamos ao limite. Temos muito espaço para avançar, essas produtividades podem crescer e uma das razões para crescer é uma boa adequação ambiental da semente que se usa ao site onde ela vai ser plantada. É essencialmente uma filosofia ambiental correta.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Nós queríamos também fazer um comentário sobre a natureza e a característica que diferencia as propriedades rurais onde tem atividades de plantios florestais, pena  que o João não está aqui para ouvir isso, mas de toda sorte a gente tem a oportunidade diversa de falar com ele sobre isso, o proprietário rural que tem floresta plantada é totalmente diferenciado. Ele, na verdade, é o primeiro e talvez o que melhor cuide das outras áreas não florestais dentro da propriedade, ele é diferenciado do agricultor de soja, e etc. porque ele sabe da responsabilidade de manter a reserva legal dele, sabe das Áreas de Preservação Permanente, sem obrigação, por quê? Porque o ativo econômico dele não pode pegar fogo, porque o ativo econômico dele depende da correlação com aquela floresta nativa. Isso é um aspecto que nós temos que considerar, temos que considerar também que não deverá crescer substancialmente as áreas plantadas no País, mas temos que ainda ponderar que existe um aspecto extremamente importante que é política do Ministério e isso vem sendo seguido pelos outros segmentos de Governo no sentido de resolver um dos aspectos ambientais considerados nocivos à questão da monocultura plantada, que é a questão do latifúndio, nós, em 75, tínhamos apenas duas mil e poucas empresas plantando floresta no País, em 85 isso já era 22 mil, porque foram incorporados não empresas, mas uma grande quantidade de proprietários rurais e hoje, nós, Ministério do Meio Ambiente, estamos lidando, nós temos engenheiros aqui que fazem vistorias, hoje está no IBAMA, mas há cinco meses trabalhava com a gente, em determinados Estados nós já temos mais de 5 mil pequenos proprietários plantando floresta. Então, nós já temos quase 150 mil proprietários florestais. Quer dizer, a política de mexer na dimensão das florestas está acontecendo. Os instrumentos que nós criamos para viabilizar essa atividade, exclusivamente para pequenos produtores e só apoiamos programas estaduais que se relaciona a fomento à pequena propriedade. Bom, esse é uma consideração que nós queríamos fazer, além de uma outra que está naquela anterior que nós comentávamos sobre a necessidade desse tipo de empreendimento de manter as Áreas de Preservação Permanente e que recentemente nós fizemos, junto com uma entidade setorial, um levantamento, ainda que preliminar, mas bastante interessante sobre a dimensão das Áreas de Preservação Permanente só na Mata Atlântica que está, que permeia, que entremeia as áreas plantadas com florestas. Nós temos cerca de, na Mata Atlântica, 2,8 milhões de hectares plantado, dos 5 milhões que o Dr. Leopoldo fez referência, 2,8 estão na Mata Atlântica e no meio, entremeado nessas propriedades rurais, existem mais adicionalmente, 1,6, ou seja, 1 milhão e 600 mil hectares de florestas nativas, um pouquinho mais de 50%, mas o fundamental nessa história, por exemplo, se a gente fizer uma equação disso em relação à questão das nossas unidades de conservação, no mesmo bioma, Mata Atlântica, nós temos 658 unidades de conservação em toda a Mata Atlântica, sendo que algumas apenas são federais, a maioria são estaduais, muitas municipais, algumas RPPN, são privadas, se somar tudo isso não dá 1 milhão e 600 mil hectares. Então, eu acho que isso é uma consideração interessante, creio que a proposta do Dr. Leopoldo vem alcançar esses prismas de que esse é um setor realmente que tem necessidade de cumprir suas regras, de cumprir suas normas, mas também sofre um outro problema grave, é o seguinte, se a gente somar todas as necessidades documentais para se tirar uma autorização de desmatamento para fazer soja, você tem, mais ou menos, sete ou oito passos. Se você considerar a necessidade hoje documental para fazer um plantio ou fazer uma extração de florestas nesse país, são mais ou menos, entre 58 e 57 passos. Então, isso realmente é complicado, fica parecendo que a gente está sobrecarregando aqueles que gostam de cumprir a regra. Então, eu acho que a proposta do Dr. Leopoldo parece muito com o sinal que o Ministério do Meio Ambiente deu, quando editou a Instrução 001 e creio que o que nós, segundo o nosso comentário final, para encerrar, mesmo porque Presidente não pode ficar fazendo palestra aqui, tem que conduzir a reunião, mas acho que matéria nos permite fazer essas considerações, mas eu creio que, acho que a proposta do ANNAMA é de se já criar um Grupo de Trabalho para se discutir a concepção da matéria. Eu creio que, então, acho que antes da gente, não queria de maneira nenhuma contestar o que a ANNAMA sugere, mas eu acho que primeiro nós deveríamos ver se nós vamos considerar isso como uma matéria a ser considerada dentro da Câmara Técnica e, se assim for, nós realmente aí partiríamos para a criação do Grupo de Trabalho. Então, na verdade, a nossa sugestão, enquanto representante do Ministério, independente da presidência, é de que todos nós, essa matéria volte à próxima reunião para que todos nós, na próxima reunião, tenhamos uma posição na visão institucional de cada segmento aqui representado. Obviamente que o IBAMA, que o Ministério e o IBAMA fará suas consultas adequadas a isso, nós já temos um processo tramitando no âmbito do Ministério que trata da questão, com pareceres favoráveis e outros com algumas considerações e, diante da reformatação do quadro das Câmaras Técnicas, eu creio que talvez esse fosse o melhor encaminhamento, nesse instante se todos concordarem em especial o Dr. Leopoldo que traz a matéria pra gente.

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Eu estou aqui propondo, não estou decidindo nada, estou sugerindo um trabalho.

Edward Elias Júnior – Representante do IBAMA

Pelo tema eu acho que é totalmente pertinente a Câmara Técnica, a Câmara trata de florestas e atividade agrosilvopastoris que são atividades comerciais. Não vejo porque um assunto tratando de florestas produtivas não possa ser tratado aqui. Gostaria de levar isso em consideração. A minha proposta é que seja, o assunto não necessariamente deveria ser votado quanto a pertinência, mas sim quanto ao conteúdo dentro de um Grupo de Trabalho.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado. Mais alguma consideração? OK. Nós temos então, na verdade, duas sugestões, uma de criação de Grupo de Trabalho para essa questão e a outra que seria a consulta de natureza técnica e jurídica, quanto ao mérito e ao conteúdo para prosseguir com a matéria na Câmara Técnica, independente de criar ou não o grupo.

Mauro Buarque – ANAMMA Nacional
Só uma colocação, complementando a fala de Elizete, aproveitando que ela não está aqui, não vou desdizer o que ela disse, eu acho que a intenção de Elizete em propor essa consulta é que a gente não crie um Grupo de Trabalho e que ele conduza uma discussão ou até acrescente ou faça a discussão da proposta do Dr. Leopoldo e lá na frente a Procuradoria venha a dizer alguma coisa ao contrário da nossa competência. É só como medida preventiva para a gente poder deflagrar o processo e encaminhar da forma como foi proposta que está realmente atendendo.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
E essa proposta sua, ela conjuminaria com a nossa também de que a matéria continuaria na pauta da próxima reunião? OK.

Leopoldo Garcia Brandão – CNC
Eu queria fazer uma sugestão, que o Presidente providenciasse imediatamente da consultoria do IBAMA ou do Ministério do Meio Ambiente, como ele achar adequado, a definição se a matéria é da competência ou não. Isso deve ser simples para os juristas que estão habituados a essa matéria, deve ser uma informação que possa ser produzida num curtíssimo prazo e essa informação já seria transmitida aos membros da Câmara e aí nós estaríamos, se for considerado favorável, já estaríamos com o caminho aberto, sem atropelo para constituir o Grupo de Trabalho. É uma questão só de ganhar tempo, tempo é muito importante em qualquer lugar do mundo, e no Brasil mais ainda.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que essa sugestão do Dr. Leopoldo nos permite um encaminhamento bem coerente. Que fique registrado que seria a presidência da Câmara Técnica encaminharia à Consultoria Jurídica do Ministério e do IBAMA para termos, avaliar a pertinência, a competência e nós, antes da definição da próxima reunião, encaminharíamos essa consulta, a resposta dessa consulta a todos os membros da Câmara Técnica para que todos já possam, também, diante dessa questão, já trazer as suas considerações na próxima reunião. Acho que esse é o melhor encaminhamento. Bom, podemos considerar esse item encerrado? OK, podemos avançar na nossa pauta? OK.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Só para esclarecimento, se a Câmara Técnica decidir, na próxima reunião, pela criação de um Grupo de Trabalho, nós temos que seguir o Regimento que tem a indicação de setores que participam dessa reunião. Então, é bem claro que se for a criação do Grupo de Trabalho, que os membros já indiquem as pessoas que vão compor esse Grupo de Trabalho.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado Helder, mas creio que no conteúdo da próxima, a gente resolve isso. Obrigado. Bom, o item seis trata dos assuntos gerais. E nós, então, deixaríamos em aberto para que todos possam fazer suas considerações sobre alguma sugestão, alguma proposta, dúvidas, tristezas, mal estares.

Elizete Siqueira - ANAMMA
É uma sugestão para você pensar no assunto. Essa comissão aqui é de florestas e sistema agroflorestal. Eu conheço um pouco, sou fã incondicional de Sistema Agroflorestal, acho que é um negócio que na Amazônia está dando super certo, no sudeste tem poucas experiências, mas na Amazônia é uma coisa que está funcionando bem. Então, uma hora que a Câmara tivesse possibilidade de ouvir um pouco sobre esse tema, nós temos um membro da Câmara que é especialista nisso é o Virgílio Viana. Então, se uma das vindas do Virgílio, se coubesse numa das reuniões, ele fazer uma apresentação de uns dez ou quinze minutos dos sistemas agroflorestais na Amazônia, o que já está ocorrendo, eu acho que seria bom para todos nós que não temos, digamos, pouca oportunidade de conhecer esse assunto.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado Elizete. Eu também concordo com você, eu também sou um dos fãs, haja vista que tivemos a oportunidade, junto com o Edward aqui, de lançar um grande edital de difusão de sistemas agroflorestais. OK. Eu acho que será muito oportuno e a gente poderá,  nós vamos contatar com o Virgílio para que, se na próxima reunião ele já estiver aqui, a gente já faça isso, mesmo porque é necessário nivelar, eu sei que tem gente em áreas distintas, mas eu acho que seria muito oportuno mesmo. Mais alguma consideração sobre os assuntos gerais?

José Augusto Teixeira de Feitas Picheth - Instituto Ambiental do Paraná
Eu gostaria de fazer uma colocação. Dentro dessa linha dos sistemas agroflorestais, eu gostaria de incluir também uma apresentação de um sistema que vocês provavelmente não conhecem, eu acho que é o único sistema silvopastoril no Brasil que fica lá no Paraná, na região centro-sul do Paraná que é o Sistema Faxinal, o qual nós estamos pensando em dedicar um esforço maior agora. Se alguém tiver interesse, eu posso providenciar o material também para fazer uma rápida apresentação aqui, está à disposição da Câmara, a hora que precisar, só me dê um prazo para montar o material.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Bom, a Presidência da Câmara, através da Secretaria Executiva do CONAMA, vai fazer esses contatos e obviamente a gente define uma data que seja, eu acho muito oportuno, queria até relembrar aqui, acho que o Ubiracy  nos ajudou quando nós instalamos a Câmara de Atualização do Código Florestal, nós fizemos uma rodada de duas sessões exclusivamente para nivelamento. Foi o que nos deu realmente muita base, muita coisa nasceu dali.

Elizete Siqueira - ANAMMA
Eu acho que fazer uma súmula da legislação, porque a legislação florestal é a coisa mais complexa que tem, talvez até a coordenação, relator fazer uma sumulazinha de qual  legislação que tem, porque não é fácil.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Mais alguma consideração sobre os assuntos gerais? Mais algum? Bom, nós estamos chegando à hora do almoço, mas isso para nós não significa nada, podemos continuar até o horário que estava definido que era 18 horas. Bom, mas nós temos alguns pontos a serem considerados, do ponto de vista da gestão dessa Câmara Técnica e eu creio que para que nós tenhamos, todos, sucessos nas nossas propostas nessa Câmara Técnica é que realmente nós tenhamos, nos dediquemos ao que a gente se propõe a fazer aqui. Esse é o primeiro comentário que nós gostaríamos de fazer. Outro aspecto é que para aqueles que hoje apenas estão aqui como suplentes ou representantes, é fundamental a relação de representante e representado aqui, porque nós, essa Câmara com certeza lidará com assuntos de natureza decisória e de natureza política que sempre tem temas sensíveis. Na relação do processo de descentralização é muito importante nós frisarmos aqui a relação próxima entre os órgãos federais e os estaduais e estarmos sempre atentos também à natureza da polaridade que é a nossa Câmara Técnica, é governo, não governo e gostaríamos que, obviamente não seria o Presidente da Câmara Técnica, mas tenho instruções para falar sobre isso, mas gostaríamos que todas as matérias aqui chegadas fossem discutidas, debatidas, que o conflito fosse bastante produtivo e que a gente tenha uma certa celeridade. Nós somos da área florestal, vivemos dois aspectos extremamente importantes para o conceito dessa Câmara Técnica aqui. Toda norma tem que ser de longo prazo, toda norma tem que ser duradoura, mas, o seu desenho tem que ser imediato. Então, acho que esse princípio tem que nos permear aqui. Não se pode imaginar um código florestal no país, por exemplo, com duração de cinco anos, isso não funciona para manejo, não funciona para plantadas, não funciona para conservação de áreas de preservação, não funciona para reserva legal. Então, mais, a celeridade no processo de elaboração é fundamental para a gente construir. Bom, um outro aspecto importante que nós precisamos, o último que nós gostaríamos de colocar, é sobre a nossa agenda da próxima reunião. Nós já temos uma indicação de item que é as apresentações, duas apresentações, o segundo item de indicação que é o retorno da matéria sobre a proposta do Dr. Leopoldo, representante da CNC. Então, nós temos estes dois pontos indicativos para a questão da reunião. Algum comentário sobre esses? Podemos considerá-los como itens da próxima pauta? Bom, um terceiro item, então, seria uma data indicativa para a próxima reunião que aí a Secretaria…

Fárida Ximenes– Secretaria Executiva do CONAMA

Desculpe, a indicação é quinze de julho, terça-feira, porque o CONAMA está com uma sucessão de reuniões Ordinárias e Extraordinárias e seria uma boa data. Não, a Reunião Ordinária vai terminar dia três de julho. Nós já temos um indicativo de que todo o Ministério do Meio Ambiente, inclusive nós da Secretaria do CONAMA, vamos estar em reunião interna de 07 a 11, todas as secretarias para compatibilização de objetivos.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Bom, eu queria recordar um aspecto da gestão das Câmaras Técnicas que, a gente teve que administrar nos tempos passados, depois de 76 reuniões da Câmara de Atualização do Código em que as quartas-feiras foram eleitas os melhores dias porque a gente sempre tinha uma série de situações e parece que as pessoas, ao assumirem compromisso, deixam a quarta-feira em stand by. Nós temos ou dia 09 ou dia 30 de julho.

José Augusto Teixeira de Feitas Picheth - Instituto Ambiental do Paraná
Não sendo terça-feira...

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
09 de Julho então é o indicativo.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA
Vêm os assuntos chatos. Mas é só para esclarecer, principalmente o pessoal que está chegando agora, essa data é indicativa. Então, a reunião só é oficializada quando os ofícios chegarem para os representantes ou os participantes desse Grupo de Trabalho, para os membros. A segunda questão, os documentos dessa Câmara Técnica só são oficiais quando emanados pela Diretoria Executiva do CONAMA. Por exemplo, esse documento que nós distribuímos que o Dr. Leopoldo nos pediu está no site do CONAMA e sempre que houver uma matéria que vai ser deliberada, ela está no site do CONAMA porque nós não estamos fazendo mais esse processo de reprodução de material, o pessoal já traz isso das suas origens. Então, é uma solicitação porque já houve muita troca de documentos e às vezes não sabia nem que documento estava deliberando. Por assim, é importante que os documentos que vão ser analisados nas Câmaras Técnicas sejam aqueles emanados pela Diretoria do CONAMA.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Obrigado Helder. OK, nós temos a data definida, temos esses informes sobre o acesso aos documentos, todos têm também por escrito. Mais alguma consideração? Algum assunto relevante? A Secretaria Executiva tem algum ponto  a ser considerado?

José Augusto Teixeira de Feitas Picheth - Instituto Ambiental do Paraná
Eu acho que o Presidente poderia convidar todos os integrantes da Câmara para o almoço, já que foi eleito, por conta do Presidente.

Hélio Pereira – Ministério do Meio Ambiente
Vocês podem até almoçar, mas estão me chamando ali para uma reunião. (Risos!) Não vai faltar oportunidade. Eu gostaria de fazer uma referência também, a nossa Câmara, teve no passado, uma possibilidade, eu acho que isso foi muito rico, esperamos repetir isso de novo, que o calendário seja um calendário itinerante, que a gente possa fazer isso em outras reuniões, mesmo porque em todas as vezes que a gente ia a algum outro Estado, aquele Estado terminava nos ofertando informações sobre o setor, enfim, florestas de uma maneira... De repente, em julho infelizmente não, apesar do pinhão ser muito gostoso, é muito frio. Mais alguma consideração? OK, podemos encerrar, então? Mais alguma consideração? OK, obrigado a todos e tenham um bom regresso aqueles que são de fora. Obrigado.
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